ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N°1.598, DE 11 DE SETEMBRO DE 1958.

Transfere a subordinacdo do Educandario Nogueira de Faria, da
Secretaria de Estado do Govérno para a Secretaria de Educacédo e Cultura.

A Assembléia Legislativa do Estado estatui e eu sanciono a seguinte lei :

Art. 1°. Fica subordinada a Secretaria de Estado de Educacgéo e Cultura o
Educandario Nogueira de Faria, situado na llha de Cotijuba, municipio de Belém, que
por forca da Lei n. 1.343, de 8 de junho de 1956, pertencia a jurisdicdo da Secretaria
de Estado de Govérno.

Art. 2°. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as
disposi¢bes em contrario.

Palacio do Govérno do Estado do Para, 11 de setembro de 1958.
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Governador do Estado
José Pereira de Oliveira
Secretario de Estado de Govérno
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